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1. * RELATÓRIO
O estabelecimento apresenta acordo firmado com

o abaixo assinado doa representantes legais .dos alunos deste Colégio
para homologação, nos termos do art* 22 do Decreto nQ 95.921,

de 14 de abril de 1988.

•2, - APRECIAÇÃO
O acordo apresentado atende aos requisitos exigidos pe_

Io artigo 2^ do Decreto ne 95.921*

Pelo que consta nos autos, constata-se a correçao da

representação legal das partes que assinam o acordo, de_

vendo o mesmo ser homologado*

3. - CONCLUSÃO
Pelo exposto, opino pela homologação do acorda, poden-

do o estahelacimento praticar os valores que seguem, --

aplie ando-se sobre estes.valores, nos meses subsequentes,

os índices legais.

Valores homologados:-

MARÇO/88

1Q Grau de 1^ a 49 serie
12 Grau de 5 s a 8& série
2* Grau de 1^ a 3S série
Período Integral:
CEE/CEnÊ, 07/07/88.

CzS 8*000,00
CzS 9.000,00
Cz$100OOQ,QO
Cz$12.000,00

OSWALDO AUGUSTO DE BASROS
. RELATOR



PROCESSO CEE N9 1202/88 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 463/88

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente

Indicação, nos termos do voto do Relator.
*\

Sala "Carlos Pasquale" em 28 de julhQ de

a) Cons9 Francisco Aparecido Cordão

Vice-Presidente en Exercício


